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RECIBO

R$ 4.100,00

Recebemos do Deputado Federal Antonio Ribeiro (FREI ANASTAClOy
braslleiro, solteiro, Frel, Deputado Federal, inscrito no CPF n° 131636^634-00 RG
n° 540.475 SS DS, com escritorio politico na PrsQa Dom Adauto, 13, Centro, Joao
Pessoa-PB, Cep 58.010-670, a importancia de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais),
referente ao mes de outubro das analises e orientagao juridica de. Analise e
orientacao de votos REQ 1943/2021 - Requer a convoca(?ao do Ministro de Estado da
Economia, Sr. Paulo Guedes, para prestar esciarecimentos sobre empresas registradas em seu
nome, sediadas no exterior; PL 2505/2021 - Altera a Lei n° 8.429, de 2 de junho de ' 99., que
dispoe sobre improbidade administrativa; PL 2058/2021 - Altera a Lei n 14.151 de 1-
maio de 2021 para disciplinar o afastamento da empregada gestante, inclusive a domestica
nao imunizada contra o coronavirus SARS-Cov-2 das atividades de trabalho presencial
quando a atividade laboral por ela exercida for incompativel com a sua reahzaifao em seu
domicilio por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho a distancia,
nos termos em que especifica; POL 255/2021 - Aprova o texto da Conven9ao sobre o Cnme
Cibemebco, celebrada em Budapeste, em 23 de novembro de 2001; PEC 391/2017 - Altera o
art 159 da Constituigao Federal para disciplinar a distribuiQao de recursos pela Uniao ao
Fundo de Participapao dos Municipios; REQ 1753/'2021 - Nos termos do art. 117, mciso XV,
c c art 155 do Regimento Intemo da Camara dos Deputados, requer o regime de tramita^ao
urgente para aprecia(?ao do Projeto de Lei 9.432/2017, que Altera dispositivos do Decreto-lei
nM.OOl, de 21 de outubro de 1969 - Codigo Penal Militar e o art.T da Lei rf 8.072, de _5 de
iulho de 1990; PL 2750/2020 - Dispoe sobre licen^a temporaria para operapao de emissoras
de radiodifusao comunitaria que estejam submetidas a medidas disciplinares de restrifao de
operacao, suspensao ou revogaijao da autoriza9ao; PDL 406/2019 - Aprova o texto do Acordo
de Coopera9ao Antartica entre o Governo da Republica Federativa do Brasil e o Governo da
Repiiblica do Chile, assinado em Santiago, em 26 de Janeiro de 2013; PLP 11/2020 - Altera a
Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei KandirL para dispor sobre
substitui9ao tributaria do Imposto sobre Opera96es relativas a Circula9ao de Mercadorias e
sobre Presta9oes de Servi90S de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comumca9ao
( ICMS) nas opera9oes com combustiveis; REQ 2141/2021 - Requer regime de urgencia para
aprecia95o do PRC n" 65, de 2021; PL 3878/2020 - Altera a Lei n" 11.340, de 7 de agoslo de
lOOO e a Lei n" 13 667, de 17 de maio de 2018, para dispor sobre a prioridade no atendimento
as mulheres em situa9ao de violencia domestica ou familiar pelo Sistema Nacional de
Emprego; PDC 1154/2018 - Aprova o texto da Emenda a Conven9ao sobre a Prote9ao Fisica
do Material Nuclear, endossada pelo Brasil por ocasiao da Conferencia da Emenda da relerida
Conven9ao, ocomda em 2005, em Viena, PDL 566/2019 - Aprova o te.xto do Protocolo
Complementar ao Acordo entre o Governo da Republica Federativa do Brasil e o Governo da
Republica do Chile sobre Coopera9ao em Matdria de Defesa, referente ao Intercambio de
Dados e Servi90s de Cataloga9ao da Defesa, assinado em Brasilia, em 9 de agosto de .01S,
PDL 333/2021 - Aprova o texto do Acordo de Coopera9ao no Ambito da Defesa entre a
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Republica Federativa do Brasil e a Republica Argelina Democratica e Popular, assinado em
Brasilia^Argel, em 12 de dezembro de 2018;

Para que produza os efeitos desejados, firmamos o presente recibo.

Joao Pessoa, 22 de outubro de 2021.
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NÚMERO

1000160

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

AGANPUYIX

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

DATA DA EMISSÃO

22/10/2021 22/10/2021

ISS A RETER

Não

Nº DO RPS Nº DA NFS-e SUBSTITUIDORA Nº DA NFS-e SUBSTITUÍDA

PRESTADOR DOS SERVIÇOS

NOME / NOME EMPRESARIAL

CAVALCANTI,ALDARIS,MEIRELES & TARGINO ADVOGADOS

NOME DE FANTASIA CPF / CNPJ

12.964.976/0001-63

INSCRIÇÃO  MUNICIPAL

1163001

EXIGIBILIDADE TRIBUTÁRIA

Exigível

Nº DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

Sim

OPTANTE PELO SIMEI

Não

LOGRADOURO NÚMERO

1017AV COREMAS

COMPLEMENTO BAIRRO

JAGUARIBE

MUNICÍPIO

João Pessoa

ESTADO
PB

PAÍS

BRASIL

TELEFONE

(83) 3242-3526

CEP

58015-087

E-MAIL

advocacia.camt@gmail.com

TOMADOR DOS SERVIÇOS

NOME / NOME EMPRESARIAL

Antônio Ribeiro

CPF / CNPJ

131.636.634-00

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

LOGRADOURO NÚMERO

Praça Dom Adauto 13

COMPLEMENTO BAIRRO

Centro

MUNICÍPIO

João Pessoa

ESTADO
PB

PAÍS

BRASIL

CEP

58010-670

TELEFONE

(83) 9151-6000

E-MAIL

 SERVIÇOS PRESTADOS

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS
17.14 - Advocacia.

DESCRIÇÃO DETALHADA
Referente a prestação de serviços jurídicos ao Deputado Federal (FREI ANASTACIO RIBEIRO) do PT/PB. dos dias 01 à 31 de outubro do ano de 2021, tudo conforme recibo em anexo.

OBRA VINCULADA - CONSTRUÇÃO CIVIL

 LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

MUNICÍPIO

João Pessoa

ESTADO

PB

PAÍS
BRASIL

VALORES

VALOR DOS SERVIÇOS

R$ 4.100,00

DESCONTO INCONDICIONADO

R$ 0,00

DESCONTO CONDICIONADO

R$ 0,00

DEDUÇÃO LEGAL

R$ 0,00

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS

PIS

R$ 0,00

COFINS

R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IR

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

OUTRAS RETENÇÕES

R$ 0,00

BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA ISS VALOR LÍQUIDO

R$ 4.100,00

USO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de IPI.

COMPETÊNCIA

DADOS BÁSICOS

VALORES COMPLEMENTARES

VALORES BÁSICOS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES


